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1993. 

SAIO APAZ, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso da 
!::•ttr�s a'lt-ibtdç..ÕC::.'s l eg a l � ;  FAZ SABER; que a Câmara Municipal 

'"'''rnvo11 e Ple sc:� n c 1 ona e p romulga a seguinte Lei; 

. .. 

Al-\llC-i(l 1° - Os propt-ietc'u-lo� de imóveis que tenham 
: r�r:J CtJtnproV-iddutente alagad ic;:.::ls fa·rão j ús, a uma )·edur,:ão do 
H''IU, e>nt a'll:. é10� (�P-S!::.enta pot- cento> do valor lanc;:ada. 

(�RI TGO 20 Pat·r� tE-"rem d i reit o à redU<;:ão do IPTU, 
n�t •rLol··l, no i::ll t1go anterior, os proprielários deverão 
r 1 "�Lt(?rer anuéi 1 menl� à Pre fe 3 tu t-a, esse benefício, até 31 de 
J an.:n r o do -"'no ·�m exerc í c 1 o. 

Am Hi(J 3c• - O benefício constante do artigo ic:o, 

•:es,.'l�·-1 com � rt-::J1Jlar1zac;:ão da área alagadit;a. 

m·\T 1 G! 1 4c:o - Esta Lei entrará em vigor na dai· a de 
"''J�• r'•ibllU1<;:;,'n, r�tro-lgindo seus efeitos d i0 de Janeit-o de 
1.9'73, r8VU;J.:tndo--:;e As d1spusic;:Ões em contrário, ern espec:1al 

<1 LC'l n..-:> 2(1/6{, 

P�EFllTURA MUNlClPAL DE JUOUI�, 17 DE DEZEMBRO DE 1993. 
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